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DIÁRIO OFFICIAL 

A da la de ho je , ta lvez a m a i s celebre do mundo 

pe la histórica evocação que representa , s yn the t i -

zantlo a v ietor ia da l iberdade no Occ idente , ter ia 

para nós, de sangue la t ino , mu i t o ma i s títulos de 

veneração e respe i to , s i o nosso idea l , a travez da 

evolução h u m a n a , sempre progress i vo e t r i u m -

phante , não fosse o n i ve lamento po l i t i co , s o c i a l c 

m o r a l da human idade , sunho l u m i n o s o em que l a 

bora a Raça L a t i n a , reve lado pelos ma iores de seus 

pensadores . 

P o r certo que ao coração onde g e r m i n a esse 

idea l falta a ca r i c i a ego is l i ea da distribuição geo-

g raph iea das raças, da differença, e lhn i camente 

provisória, que separa os povos e que, por d i f i 

cu ldades seculares , tem f ragmentado a Família 

H u m a n a pela superfície do nosso globo.—Está l o n 

ge esse grande d ia do futuro ; tão longe , que 

a inda são outras as idéas e outros os sent imentos 

que vencem. 

N o emlan to , dah i não se infere o c o n t r a r i o : — 

respe i ta-se apenas o sent imento l o ca l , pátrio ou 

ethnioo de cada u m , mesmo porque , no estado 

actua i de nosso desenvo l v imento no p laneta , são 

taes cousas poderoso factor de ma i o r p r og r e s 

so e, por tanto , bases , a inda que longínquas, desse 

m e s m o ideal que tende a un i f i c a r o pensamento 

h u m a n o , tanto na v ida do coração como na v ida 

da i n t e l l i g e n c i a . 

Â data de hoje re l embra-nos o 89 da França e, 

u m século depois,e lo da m e s m a cade ia democrática, 

o 15 de Novembro em nossa terra ; r e l e m b r a - n o s 

a independência dos povos amer i canos , a in t eg ra 

ção da democrac i a neste grande cont inente , onde 

d o m i n a e para onde aff luiu e afflue essa raça de 

finíssima in t e l l i g enc ia nervosa e rápida, que nos 

ve iu dos povos do Laeio,—raça dos ma io res a r t i s 

tas e dos ma io res pensadores , raça dos espíritos 

que ma i s genera l i zam e que m a i s s yn t e th i zam, e 

só na qua l , entre todas, se tem pod ido encon t ra r 

e m sc i enc ia essa systematização cncyc l opcd i c a que 

gu i a e a s sombra o m u n d o ; re l embra-nos final men- j 

te o 14 de J u l h o , quanto ao Es tado de S . P a u l o , o' 

d i a em que elle p r o m u l g o u , ha dous annos apenas, ! 

a sua Constituição,essa notável le i fundamenta l que 

lhe espec i f i cou a sua l iberdade , seus d i re i tos e de-j 

veres , entre os dema i s Es tados da União-Drazileira. 

Ce lebre em todo o m u n d o por seu valor histórico, 

s o c i a l ; s o l emn i zada pelo G o v e r n o da R e p u b l i c a , 

e m commemoração da l iberdade e independência 

ílos povos amer i canos , essa grande data nos é t a m 

bém ca ra , po is m a r c a para nòs o m a i o r d ia da n o s -

jga v ida democrática de Es tado da R e p u b l i c a . 

ACTOS DO PODER L E G I S L A T I V O 

L e i n. 1 5 5 
DK 11 DE J lJLHO DE 1893 

Auctoriza o Governo a despenier até d quantia de 15:000^000 com a com
pra tia collecção -numismática, deixada pelo professor Julio Ribeiro. 

O doutor B e r n a r d i n o de C a m p o s , pres idente do Es tado de São P a u l o , 

Faço saber que o Cong resso do Es tado decre tou c eu p r o m u l g o a l e j 

seguinte : 

A r t i g o l.o F i c a o G o v e r n o auc to r i zado a despender até á quan t i a de 

qu inze contos de réis (i5;00O#OJ0) c om a c o m p r a da collecção numismática, 

de ixada pelo professor J u l i o R i b e i r o . 

A r t i g o ;2.° A 1 transacção precederá avaliação feita por pessoa ou pessoas 
competentes . 

A r t i g o 3.o R e vogam-se as disposições em con t ra r i o . 

O secretar io de Es tado dos Negócios da A g r i c u l t u r a , C o m m e r c i o e * 

Obras P u b l i c a s ass im o faça executar . 
P a l a c i o do G o v e r n o do E s t a d o de S. P a u l o , aos onze de J u l h o de m i l 

o i tocentos e noventa e tres. 
B E R N A R D I N O D E C A M P O S . 
J o i i o E TimuiçÁ. 

P u b l i c a d a na Sec r e t a r i a de E s t a d o dos Negócios da A g r i c u l t u r a , C o m 

mer c i o e Obiw-i P u b l i c a s , aos 12 de J u l h o d e . 1 8 9 3 . — P e l o d i r ec to r g e r a l , — 

Francisco Lucio de Oliveira Sei to. 

A C T O S D O PODER E X E C U T I V O 

D e c r e t o n. 1 8 4 
DE 14 DE J U L H O DE 1893 

Perdoa a Joaquim Paes da Costa e a Benedicto José Barboza o resto da 

pena a que foram condem nados. 

B e r n a r d i n o de Campos , p res idente do E s l a d o de S . P a u l o , r e so l ve p e r 

doar o resto da pena a que foram condemnados os réus aba ixo m e n c i o n a d o s : 

J o a q u i m P a e s da Gosta , c ondomnado a 12 annos de prisão c o m t r a b a 

lho pelo j u r y de P o r t o F e l i z , em 10 de Se t embro de 1883. 

Bened i c t o José B a r b o z a , c ondomnado a l i annos de prisão s imp les pelo 
j u r y de San ta Isabel , em l i de D e z e m b r o de 188*2, sentença r e f o rmada , em 
20 annos de prisão c o m t raba lho , a 12 de J u n h o de 1883, por a c c o r d a m do 
T r i b u n a l da Relação. 

P a l a c i o do G o v e r n o do E s t a d o dc S. P a u l o , l i de J u l h o de 1893. 

B E R N A R D I N O D E C A M P O S . 
M . P . DE S i Q U E n i A C A M P O S . 

D e c r e t o n. 1 8 5 
DE 14 DE J U L H O DE 1893 

Indulta as praças da, força publica policial dos crimes de /. a e 2.a deserção 
simples. 

O pres idente do Es tado , usando da attribuição con f e r i da pelo § 5.° do 

art igo 3(> da Constituição, reso lve i ndu l t a r dos c r imes de p r i m e i r a e de 

segunda deserção s imp l e s e de quaesquer outros de natureza m i l i t a r as p r a 

ças da força p u b l i c a p o l i c i a l que vo lun ta r i amente se apresentarem dentro de 

sessenta d i a s , contados desta data , aos c o m m a n d a n t e s respec t i vos e ás auc t o -

r idades do E s t a d o , e b e m a s s i m as que, pelos mesmos c r i m e s , se acharem 

presas , sentenc iadas ou á espera de j u l g a m e n t o . 

P a l a c i o do G o v e r n o do E s t a d o de São P a u l o , i í de J u l h o de 1893. 

B E R N A R D I N O D E C A M P O S . 

M . P . UE SIQUEIRA CAMPOS. 


